
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
  

CONTRATO Nº 16/2025

Processo nº 00094.000429/2025-61

  

  

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
AUDIOVISUAIS, COM GARANTIA ON-SITE, SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO,   QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A EMPRESA
CONVERGINT COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA
LTDA.

A União por intermédio da Presidência da República, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.411/0001-
09, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de
Administração, Senhor CLAUDIO HUMBERTO AMANCIO, portador da matrícula Siape nº 3333101, designado pela Portaria nº
162, de 1º/02/2023, publicada no Diário Oficial da União em 02/02/2023, e a empresa CONVERGINT COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.619.404/0008-14, estabelecida na   Av. Moacir da Silveira Queiroz,
380 Bairro Universitário II – Paranaíba / MS CEP 79500-000 - FONE : (11)3877.4000, doravante designado CONTRATADO,
neste ato representada por   PAULO ROGERIO TORRES e OTÁVIO APARECIDO DOS SANTOS, representantes da empresa,
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 00094.000429/2025-61  e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90007/2024 (processo nº 00170.004182/2023-31), mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de equipamentos audiovisuais, com garantia on-site, serviço de
instalação, configuração e treinamento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Descrição do objeto da contratação:

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA
MODELO QTD VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

1 PROCESSADOR DIGITAL DE
ÁUDIO - TIPO 1

QSC CORE 110F v2 + SLMST-
110-P + Acessórios  4 79.175,33 316.701,32

2 PROCESSADOR DIGITAL DE
ÁUDIO - TIPO 2

QSC CORE8FLEX + SLMST-
8N-P + Acessórios  2 54.731,79 109.463,58

3 MESA MISTURADORA DE
AUDIO 16 CANAIS

YAMAHA MG16XU +
Acessórios  2 7.029,38 14.058,76

4 CAIXA ACUSTICA DE
RETORNO ATIVA QSC K8.2 + Acessórios 6 9.543,13 57.258,78
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5 AMPLIFICADOR MULTICANAL
COMPACTO QSC  SPA4-100 + Acessório 4 15.126,34 60.505,36

6 AMPLIFICADOR DE 8 CANAIS QSC CX-Q 4K8 + Acessórios  3 72.350,73 217.052,19

7 CAIXAS DE SOM LINE ARRAY
BOSE MA12-EX +
WMB2MA12/MA12EX +
Acessórios

4 21.005,56 84.022,24

8 SISTEMA ATIVO LINE ARRAY
INDOOR

ELETROVOICE EVOLVE 50M
+ Acessórios  4 50.475,18 201.900,72

9 EXPANSOR DE ÁUDIO
DIGITAL

QSC   QIO-ML4i +
Acessórios  4 7.943,03 31.772,12

10 INTERFACE DE CONEXÃO DE
ÁUDIO 4 CANAIS PAREDE QSC unDX4I + Acessórios  1 11.032,38 11.032,38

11 PAINEL DE CONEXÃO PARA
IMPRENSA - TIPO EMBUTIR

AUDIOPRESSBOX APB-112
IW-D + Acessórios  2 28.504,20 57.008,40

12 PAINEL DE CONEXÃO PARA
IMPRENSA - TIPO RACK

AUDIOPRESSBOX APB-D116
R-D + Acessórios  1 40.850,05 40.850,05

13 MICROFONE SEM FIO
LAPELA (TRANSMISSOR)

SHURE ULXD1-J50 + CVL-
B/C-TQG + RPM400TQG +
SB900B + SBC10100 +
Acessórios 

4 14.054,73 56.218,92

14 SISTEMA DE MICROFONE
SEM FIOS DIGITAL - 4 CANAIS

SHURE ULXD4QJ50 + (4X)
ULXD2/SM58-J50 +
(4x)SB900B + (4x) SBC10-
100 + Acessórios 

2 120.971,43 241.942,86

15 MICROFONE PARA PULPITO
LOBA

SENNHEISER MZH 3062 +
ME 36 + acessórios  8 6.160,31 49.282,48

16 BASE DE MESA PARA
MICROFONE

SENNHEISER MAT 133-S +
Acessórios 8 3.542,80 28.342,40

17 PEDESTAL PARA MICROFONE
SEM FIO

H&A HA-TMS + HATMBA +
Acessórios  8 691,05 5.528,40

18 SISTEMA DE DISCUSSÃO E
CONFERÊNCIA

SHURE MXCWAPT +
Acessórios  2 57.200,48 114.400,96

19
UNIDADES DE DISCUSSÃO
COM MICROFONE
GOOSENECK SEM FIO

SHURE   MXCW640 +
MXC420DF/C + Acessórios  47 27.065,50 1.272.078,50

20 BASES DE CARGA PARA
UNIDADES DE DISCUSSÃO

SHURE MXCWNCS-BR +
Acessórios   5 14.154,92 70.774,60
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21
SISTEMA DE MICROFONE
GOOSENECK SEM FIOS (KIT
x8)

TECHNICA   ATESW-
R4180DAN + (8X)
ATESWT4107/925C18 + (2X)
ATESW-CHG5 

3 105.799,67 317.399,01

22
INTERFACE DE CONTROLE E
AUTOMAÇÃO TOUCHSCREEN
- MÓVEL

APPLE + BOSSTAB IPAD 9
GERAÇÃO + Hub wall
mount + Magnect Lock +
Power Over Ethernet
Adaptor  

4 10.818,86 43.275,44

23 ELEMENTO COMUTADOR DE
REDE - 24 PORTAS

HUAWEI S5735L24P4XE-A-
V2 + Licença + Garantia +
Acessórios 

4 27.150,34 108.601,36

24 PONTO DE ACESSO WIRELESS
PARA SISTEMA DE AV

TP-LINK EAP620 HD +
Acessórios  4 3.319,88 13.279,52

25 NOBREAK 10KVA DE RACK APC SRT10KXLI + SRTRK2 +
Acessórios  1 60.641,95 60.641,95

26
DISTRIBUIDOR PDU
VERTICAL GERENCIAVEL - 20
PORTAS

APC APDU9959EU3 +
Acessórios  2 10.595,66 21.191,32

27 DISTRIBUIDOR TIPO PDU
GERENCIAVEL - 10 PORTAS

APC APDU9959EU3 +
Acessórios  4 4.236,86 16.947,44

28 RACK PARA EQUIPAMENTOS
20 UR – tipo mobília

D2W W38 CUSTOM +
Acessórios  2 7.294,97 14.589,94

29 KIT MICROFONE LAPELA
MÓVEL

HOLLYLAND LARK MAX Duo
+ Acessórios  13 5.150,80 66.960,40

30 MICROFONE SEM FIO PARA
CÂMERA

SENNHEISER   EWDP 835
SET + EW-D CHARGING SET
+ Acessórios 

2 11.108,80 22.217,60

31 MICROFONE SHOTGUN COM
VARA DE BOOM

SENNHEISER + MOVO
PHOTO MKE600 + CMP-25
+ Acessórios 

2 8.509,78 17.019,56

32
PÚLPITO MÓVEL INTERATIVO
ACOMPANHADO DE HARD
CASE CUSTOM

MAXHUB + ART CASE
SL22MC + HARDCASE
CUSTOM + Acessórios

3 75.706,50 227.119,50

33 CÂMERA DE VÍDEO PTZ 4K JVC KYPZ-400N +
Acessórios  2 38.907,42 77.814,84

34 CÂMERA MÓVEL 4 k PARA
VIDEO CONFERÊNCIA

QSC NC-12X80 +
Acessórios  3 40.600,11 121.800,33

35 CONTROLE PARA CÂMERA
PTZ JVC RM-LP100 + Acessórios  1 34.808,36 34.808,36
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36 DISPLAY PROFISSIONAL 75
POLEGADAS

SAMSUNG QB75C +
Acessórios  2 39.303,86 78.607,72

37 DISTRIBUIDOR DE SINAL SDI
DIGITAL (COM ISOLADOR)

MUXLAB + LEN 12G-SDI 1X6
Splitter, 4K/60 + L4KGI +
Acessórios 

2 23.209,80 46.419,60

38
DISTRIBUIDOR E
AMPLIFICADOR DE SINAL
HDMI DIGITAL

KRAMER   VM-16H +
Acessórios  2 22.024,62 44.049,24

39 ENCODER DE AV DIGITAL HD
MATROX + SANDISK
MONARCH HDX + SDSQX
128GB + Acessórios  

4 27.136,48 108.545,92

40
GRAVADOR DE AV DIGITAL
EM MIDIA SSD (COM HD DE
1TB)

BLACK MAGIC + SANDISK
HYPERDECK STUDIO 4K PRO
+ (4x) Plus 1TB SATA III +
Acessórios 

4 40.387,67 161.550,68

41 INTERFACE CONEXÃO DE
COMPARTILHAMENTO USB

QS CTSC-70-G3 + TSC-710t-
G3 + SLQBR-P + Acessórios 1 24.945,78 24.945,78

42 INTERFACE DE VIDEO
SDI/USB

MAGEWELL USB Capture
SDI 4K Plus + Acessórios 1 6.818,19 6.818,19

43 INTERFACE DE VIDEO USB
/HDMI

MAGEWELL USB Capture
HDMI 4K Plus + Acessórios 1 6.561,56 6.561,56

44 KIT TX/RX DE SINAL DE
VÍDEO SOBRE FIBRA

BLACK MAGIC (2X) Mini
Converter Optical Fiber 12G
+ (2X) SFP

10 9.588,25 95.882,50

45 CONTROLADORA DE VIDEO
DIGITAL SOBRE IP

AVCIT + DELL DTB-L +
Software Encoder +
OPTIPLEX + P2423 + Mouse
e Teclado + Software de
Captura + Acessórios

4 9.486,38 37.945,52

46
TRANSMISSOR
(CODIFICADOR) DE VÍDEO
DIGITAL SOBRE IP

AVCIT DSII-IN-4K +
Acessórios 14 15.168,27 212.355,78

47 RECEPTOR (DECODIFICADOR)
DE VÍDEO DIGITAL SOBRE IP

AVCIT DSII-OUT4K +
Acessórios 15 18.795,60 281.934,00

48

TRANSMISSOR
(CODIFICADOR) DE VÍDEO
DIGITAL SOBRE IP - WALL
PLATE

AVCIT 2K HDMI Video
Codec Table/Floor Version +
Acessórios

8 12.569,16 100.553,28

49
RECEPTOR (DECODIFICADOR)
DE VÍDEO DIGITAL SOBRE IP -
WALL PLATE

AVCIT 2K HDMI Video
Codec Table/Floor Version +
Acessórios

8 14.741,71 117.933,68
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50 MONITOR PROFISSIONAL 98
POLEGADAS

SAMSUNG QE98C +
Acessórios 3 71.239,86 213.719,58

51 MONITOR COM LIFIT
ELETRÔNICO LYLN PLM-U22 + Acessórios 20 15.682,83 313.656,60

52 MULTI CONVERSOR DE
SINAIS

GOFANCO PROScalerHDSDI
+ Acessórios 2 7.902,01 15.804,02

53 MULTIVIEWER SDI BLACK MAGIC IAC-130-2K +
Acessórios 2 28.193,77 56.387,54

54 PAINEL DE LED 130
POLEGADAS

SAMSUNG IAC130-2K +
Acessórios 1 420.000,00 420.000,00

55 PROJETOR MULTIMÍDIA 6000
LUMENS - LASER

EPSON + ELG POWERLITE
L630U + Suporte de Teto +
Acessórios

2 52.836,95 105.673,90

56 SISTEMA DE
COMPARTILHAMENTO BYOD

BIAMP MODENA HUB +
Acessórios 1 12.174,60 12.174,60

57 SUPORTE TIPO
PANTOGRÁFICO

AQUARIO SAV-4600 +
Acessórios 2 725,17 1.450,34

58 SWITCHER DE VIDEO
BLACK MAGIC ATEM
Television Studio 4K8 +
Acessórios

1 78.416,22 78.416,22

59 TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA
16:9

NORTUL BASIC 120 GRAY
S12 + Acessórios 2 27.217,34 54.434,68

60 TRIPÉ COM CABEÇA
HIDRÁULICA

SACHTLER 1018CM +
Acessórios 3 37.916,71 113.750,13

61 TELEPROMPTER COM TRIPÉ
E HARDCASE

DESVIEW + LILIPUT T20 +
LZ2060 + PVM220S-E +
CASE + Acessórios

2 23.063,14 46.126,28

TOTAL   
   

6.959.558,93

1..3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

2.3. O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto.
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2.3.1. O encerramento da vigência contratual não interrompe a obrigação de prestação da garantia, devendo a
Contratada honrá-la durante todo o período estabelecido para cada um dos itens contratados, na forma e condições
definidas no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 6.959.558,93 (seis milhões, novecentos e cinquenta e nove mil quinhentos e
cinquenta e oito reais e noventa e três centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. 1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 05/03/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei
n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.7.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
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(art. 116);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina; 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; e 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade de
seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

11.2. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante
a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.3.  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item
11.5 deste contrato.

11.4.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

11.5.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

1.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas;

1.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

1.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

1.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.611.6,
observada a legislação que rege a matéria.

11.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal,
com correção monetária.

11.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

11.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.11.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.12.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021).

111.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado,
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

111.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo
de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”
e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor referente à parcela
inadimplida, no caso de atraso de até 30 (trinta) dias na entrega do objeto. Atraso superior a 30 (trinta) dias poderá
ensejar a inexecução parcial;

b) Moratória de 9% (nove por cento), calculado sobre o valor referente à parcela inadimplida, no caso de atraso
injustificado de até 15 (quinze) dias para substituição ou reparo do objeto que apresentar defeito de fabricação durante
o período de garantia;

c) Moratória de 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor referente à parcela inadimplida, no caso de atraso
injustificado entre 16 (dezesseis) e 30 (trinta) dias para substituição ou reparo do objeto que apresentar defeito de
fabricação durante o período de garantia. Atraso superior a 30 (trinta) dias poderá ensejar a inexecução parcial do
objeto;

d) Moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor referente à parcela inadimplida, no caso de atraso ou interrupção
injustificados dos prazos estabelecidos para atendimento dos chamados técnicos abertos com nível de severidade ALTA,
limitado a incidência de 36 (trinta e seis) horas. Após este prazo será considerado inexecução parcial;

e) Moratória de 1% (um por cento) sobre o valor referente à parcela inadimplida, no caso de atraso ou interrupção
injustificados dos prazos estabelecidos para atendimento dos chamados técnicos abertos com nível de severidade
MÉDIA, limitado a incidência de 14 (quatorze) dias corridos. Após este prazo será considerado inexecução parcial;

f) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor referente à parcela inadimplida, no caso de atraso ou
interrupção injustificados dos prazos estabelecidos para atendimento dos chamados técnicos abertos com nível de
severidade BAIXA, limitado a incidência de 30 (trinta) dias corridos. Após este prazo será considerado inexecução
parcial;

g) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

I. O atraso superior a 90 dias dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

h) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

i) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.

j) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 25% (vinte e cinco por cento) calculado sobre o
valor referente à parcela inadimplida

k) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.

l) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 25% (vinte e cinco por cento) calculado sobre o
valor referente à parcela inadimplida.
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
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13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I.Gestão/Unidade: 110001

II.Fonte de Recursos: 100000000

III.Programa de Trabalho: 168492

IV.Elemento de Despesa: 4490.52

V.Nota de Empenho: 2025NE583

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
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14.133/21.

 

 

CLAUDIO HUMBERTO AMANCIO
Diretor de Recursos Logísticos

Presidência da República
 
 

PAULO ROGERIO TORRES
Convergint Comércio e Serviços de Tecnologia Ltda

 
 

OTÁVIO APARECIDO DOS SANTOS
Convergint Comércio e Serviços de Tecnologia Ltda

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério Torres, Usuário Externo, em 23/05/2025, às 17:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Aparecido dos Santos, Usuário Externo, em 23/05/2025, às 17:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Humberto Amancio, Diretor(a), em 23/05/2025, às 17:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6721177 e o código CRC 41161216 no
site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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